
Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Diretoria de Vigilância em Zoonoses

 
CERTIDÃO Nº 715/2022

 
 

 
Cer fico e dou fé que, na presente data, houve a digitalização do processo

administra vo sico nº 89541263 e conversão no presente processo eletrônico ( SEI nº
22.29.000009551-4), cuja tramitação deverá ocorrer através do Sistema Eletrônico de
Informações – SEI.

A presente cer dão será juntada aos autos do processo administra vo sico,
os quais serão encaminhados para o arquivamento.

Salientamos que não poderão ser juntados novos documentos aos autos do
processo administrativo físico.

 

 

 
Goiânia, 12 de agosto de 2022.

 
Documento assinado eletronicamente por Murilo Mariano Reis, Diretor
de Vigilância em Zoonoses, em 12/08/2022, às 14:48, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
0244334 e o código CRC 78954F3D.
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Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Diretoria de Vigilância em Zoonoses

 
PARECER TÉCNICO

 
               

 

           Em resposta ao Despacho nº 322/2022, que solicita manifestação da área técnica quanto
a proposta de preço recebida, documentação técnica exigida e acerca do atendimento aos
requisitos técnicos do material ofertado pela empresa, esclarecemos que: 
           O Anestésico Propofol 10 mg/ml, ampola de 10 ml, cotado pela empresa
G2V Distribuidora Hospitalar EIRELI- CNPJ 34.938.686-0001-88, está de acordo com o
solicitado no Termo de Referências (Requisitos Técnicos), por isso, nos atende. Quanto a
documentação, verificamos que todas as cer dões estão juntadas aos autos e que a empresa
está regularizada.
          Desse modo, informamos a Vossa Senhoria que somos favoráveis a con nuidade do
processo.

          Portanto, retornem-se os autos à Gerência de Compras da Secretaria Municipal de Saúde,
para providências.

 

 

 

 
Goiânia, 15 de agosto de 2022.

 
Documento assinado eletronicamente por Murilo Mariano Reis, Diretor
de Vigilância em Zoonoses, em 15/08/2022, às 14:07, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Yves Mauro Fernandes Ternes,
Superintendente de Vigilância em Saúde, em 16/08/2022, às 16:18,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
0251399 e o código CRC B9A05378.
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Parecer Técnico 2 (0251399)         SEI 22.29.000009551-4 / pg. 85



- Bairro Park Lozandes
CEP 74884-900 Goiânia-GO

 
Referência: Processo Nº 22.29.000009551-4 SEI Nº 0251399v1
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Gerência de Compras <comprassms.goiania03@gmail.com>

Processo Compra Direta 08/2022 
14 mensagens

Serviço de Atendimento ao Cliente <financeiro@g2v.com.br> 17 de agosto de 2022 12:49
Para: Gerência de Compras <comprassms.goiania03@gmail.com>

Karina,

 

 

Boa tarde!

 

 

Conforme processo de compra 08/2022 a empresa G2V Distribuidora arrematou o item 01 Propofol na dosagem
10mg/ml ampola c 10ml de vossa unidade. Porém gostaria de verificar a possibilidade em enviarmos o mesmo item
na apresentação de 10mg/ml 20ml, sem nenhum custo adicional para o órgão.

 

 

A Funcionária que cotou no processo eletrônico errou e não se atentou a esta questão.

 

 

Fico no aguardo de vosso deferimento!

 

 

Atenciosamente

 

 

Victor

 

 

 

Diretoria Financeira

Tel: (27) 98190-1000 / (21) 96888-0008

financeiro@g2v.com.br
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Gerência de Compras <comprassms.goiania03@gmail.com> 17 de agosto de 2022 14:03
Para: Serviço de Atendimento ao Cliente <financeiro@g2v.com.br>

Boa tarde Victor!  
Estarei consultando a área solicitante e logo lhes darei o retorno solicitado. 
Somente para alinharmos as informações, não seria alterado o quantitativo de
ampolas a serem fornecidas, mas somente a apresentação do produto. Correto?

Karina Amaral
Gerência de Compras

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Serviço de Atendimento ao Cliente <financeiro@g2v.com.br> 17 de agosto de 2022 14:11
Para: Gerência de Compras <comprassms.goiania03@gmail.com>

Correto Karina!

 

 

Apenas a apresentação.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Gerência de Compras <comprassms.goiania03@gmail.com> 17 de agosto de 2022 14:27
Para: Serviço de Atendimento ao Cliente <financeiro@g2v.com.br>

Obrigada pela confirmação!  

Karina Amaral
Gerência de Compras

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Gerência de Compras <comprassms.goiania03@gmail.com> 17 de agosto de 2022 14:45
Para: Departamento de Vigilância e Controle de Zoonoses - DVCZ <saudeambiental.goiania@gmail.com>

Boa tarde Rodrigo,

A empresa ganhadora do propofol mandou o e-mail que segue abaixo, dizendo que
não tem o produto na apresentação de 10 ml somente de 20 ml e que a mesma tem a
disponibilidade para entregar o produto sem nenhum ônus a mais e no mesmo
quantitativo.
Por gentileza verificar a viabilidade de aceitação, contudo, esta troca só poderá ser
efetivada quando da intimação para entrega, quando a empresa deverá apresentar
um requerimento formal da alteração na apresentação e a Zoonoses dará seu de
acordo. 

Karina Amaral
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Gerência de Compras

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Serviço de Atendimento ao Cliente <financeiro@g2v.com.br> 18 de agosto de 2022 18:10
Para: Gerência de Compras <comprassms.goiania03@gmail.com>

Olá Karina,

 

 

Conseguiu verificar?

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Gerência de Compras <comprassms.goiania03@gmail.com> 19 de agosto de 2022 08:16
Para: Serviço de Atendimento ao Cliente <financeiro@g2v.com.br>

Bom dia Victor! 

Eu encaminhei para área técnica a sua solicitação e estou aguardando o retorno.

Karina Amaral
Gerência de Compras

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Serviço de Atendimento ao Cliente <financeiro@g2v.com.br> 23 de agosto de 2022 13:59
Para: Gerência de Compras <comprassms.goiania03@gmail.com>

Olá Karolina!

 

 

Muito Boa tarde !

 

 

Você tem alguma posição?

 

 

 

Excelente dia!

[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Diretoria Financeira
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[Texto das mensagens anteriores oculto]

 

 

 

 

Gerência de Compras <comprassms.goiania03@gmail.com> 23 de agosto de 2022 14:12
Para: Serviço de Atendimento ao Cliente <financeiro@g2v.com.br>

Boa tarde,

Acabei de cobrar um posicionamento da área pois tenho que finalizar o
procedimento no Comprasnet, e estou na dependência da resposta deles também.

Karina Amaral
Gerência de Compras

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Gerência de Compras <comprassms.goiania03@gmail.com> 23 de agosto de 2022 14:13
Para: Departamento de Vigilância e Controle de Zoonoses - DVCZ <saudeambiental.goiania@gmail.com>

Boa tarde Rodrigo,

Já tem um posicionamento quanto à solicitação feita pela empresa acerca da
apresentação do propofol? Eles me perguntam todos os dias se já tenho uma
resposta.

Karina Amaral
Gerência de Compras

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Serviço de Atendimento ao Cliente <financeiro@g2v.com.br> 23 de agosto de 2022 14:15
Para: Gerência de Compras <comprassms.goiania03@gmail.com>

Obrigado pela resposta!

 

 

 

 

 

Diretoria Financeira

Tel: (27) 98190-1000 / (21) 96888-0008
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financeiro@g2v.com.br

 

 

 

 

De: Gerência de Compras 
Enviado:terça-feira, 23 de agosto de 2022 14:12 
Para: Serviço de Atendimento ao Cliente 
Assunto: Re: Processo Compra Direta 08/2022

 

Boa tarde,
[Texto das mensagens anteriores oculto]

 

[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Diretoria Financeira

Tel: (27) 98190-1000 / (21) 96888-0008

financeiro@g2v.com.br

 

 

 

 

De: Serviço de Atendimento ao Cliente 
Enviado:quarta-feira, 17 de agosto de 2022 14:11 
Para: Gerência de Compras 
Assunto: RES: Processo Compra Direta 08/2022

 

Correto Karina!

 

 

Apenas a apresentação.

 

 

 

 

Diretoria Financeira

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Gerência de Compras <comprassms.goiania03@gmail.com> 23 de agosto de 2022 14:27
Para: Serviço de Atendimento ao Cliente <financeiro@g2v.com.br>

Assim que tiver um posicionamento informo a vocês, e desde já me desculpe pela
demora da resposta por parte da área técnica.

Karina Amaral
Gerência de Compras

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Serviço de Atendimento ao Cliente <financeiro@g2v.com.br> 13 de setembro de 2022 11:59
Para: Gerência de Compras <comprassms.goiania03@gmail.com>

Bom dia Karina,

 

 

Tem algum posicionamento?

 

 

att

[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Diretoria Financeira

[Texto das mensagens anteriores oculto]

 

 

 

Gerência de Compras <comprassms.goiania03@gmail.com> 13 de setembro de 2022 15:42
Para: Serviço de Atendimento ao Cliente <financeiro@g2v.com.br>

Olá boa tarde,

Já cobrei várias vezes um posicionamento da área demandante mas até o momento
não obtive resposta, infelizmente.
Desde já peço desculpa pela demora.
Atenciosamente,
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Karina Amaral
Gerência de Compras

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Gerência de Compras

 
DESPACHO Nº 344/2022

 
 

 
Encaminhem-se os autos à Diretoria Financeira e do Fundo Municipal de Saúde para

conhecimento, análise e emissão de solicitação financeira suficiente para cobertura das despesas inerentes a
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO (propofol) - requerida nesse processo, conforme instrução dos autos.

Após encaminhe-se os autos a Advocacia Setorial para as analises cabíveis.

 
Goiânia, 30 de setembro de 2022.

 
Documento assinado eletronicamente por Karina Ferreira do Amaral,
Assistente Administrativa, em 30/09/2022, às 16:38, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
0481569 e o código CRC 7647FC2A.

 

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 22.29.000009551-4 SEI Nº 0481569v1
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14/10/2022 16:22 SISOL - Consulta de Cotas

https://intra005.goiania.go.gov.br/sistemas/senha/asp/senha00004f0.asp?nm_sigla=Sisol&nm_sistema=Solicitação+Financeira&cd_funcao=&dth… 1/1

SOLICITAÇÃO FINANCEIRA

 

INFORMAÇÕES SOBRE A SOLICITAÇÃO

Código/Exercício: 119474 - 2022
Orgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Despesa: MANUTENÇÃO DE CARÁTER CONTINUADO: MATERIAIS DIVERSOS, SERVIÇOS, ETC.

Fonte: 107 - TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS - BLOCO DE
MANUTENCAO DAS ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE

Forma de Contratação: Dispensa de licitação
Nº Processo: 22290000095514
Nº Contrato:
Fornecedor: G2V DISTRIBUIDORA HOSPITALAR
Nº Pedido Compra:
Nº Ordem Compra:
Duração: 3 meses

Objetivo: DESPESA COM AQUISIÇÃO DE ANESTÉSICO PROPOFOL INJETÁVEL, PARA ATENDER A SMS CONF
MEMO 379/2022

Observações:
 

INFORMAÇÕES SOBRE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Exercício de 2022 -
Dotação Compactada: 202221500651
Exercício: 2022
Orgão: 2150 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10 - SAUDE
Subfunção: 305 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
Programa: 0095 - AMPLIACAO, QUALIFICACAO E FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA EM SAUDE
Projeto/Atividade: 2785 - FOMENTAR RESPOSTAS AS EMERGENCIAS DE SAUDE PUBLICA E DESASTRES
Natureza: 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte: 107 - TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS - BLOCO DE
MANUTENCAO DAS ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE

Fonte Detalhada: 62 - TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SUS - VIGILANCIA EM SAUDE
Total do Exercício (R$): 5.105,00
Situação: Autorizada
Saldo Empenho 2022: 0,00
Valor Solicitado (R$): Out - 5.105,00 Nov - 0,00 Dez - 0,00

 
Declaramos para fins de atendimento ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº101/2000, que a despesa acima enumerada tem adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, com o Decreto nº 76 de 07 de janeiro de 2022 que dispõe sobre os Critérios de Execução
Orçamentária e Financeira para o exercício de 2022 e compatibilidade com o Plano Plurianual 2022 - 2025 e Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

 
 
 
 

GESTOR(A) DO ORGÃO 
 
 
 

INFORMAÇÕES SOBRE O VALOR TOTAL

Valor total (R$): 5.105,00
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Prefeitura Municipal de Goiania Pagina: 1
SISTEMA DE CONTRATOS E CONVENIOS
Recursos Financeiros - Contrato DATA : 17/10/2022
------------------------------------------------------------------------------
Numero Contrato SCC : 629139 -
Orgao Executor (SOF) : 2150 N. do Contrato : 1551 / 2022
Contrato Vinculado :
CPF/CNPJ Contratado : 34938686000188 - 24800 - G2V DISTRIBUIDORA HOSPI

Natureza da Despesa : 33903000
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Dotacao Orcamentaria : 20222150103050095278533903000107

CPF/CNPJ Contratante : 37623352000103
Valor Contratado : 5.105,00
Valores Ajustados :
Valor Atual : 5.105,00
Titulo do Projeto : CONTRATO-EMPENHO N.1551/2022
Descricao do Projeto : AQUISICAO DE ANESTESICO PROPOFOL INJETAVEL PARA AT

ENDER A SMS, CONFORME MEMO 379/2022.

Data Vigencia Inicio : 17/10/2022 Data Vigencia Termino: 18/10/2022

Data Firmatura : 17/10/2022 Data Publicacao : 17/10/2022
Matr. Resp. Conv. : 841498

Numr. Processo : / ID-COLARE-TCM : 0

Certifico que o Contrato acima descrito foi cadastrado no sistema
de contratos e convenios da Prefeitura Municipal de Goiania, sob N. 629139

-

+-------------------------------------+
| RESERVADO CONTROLE INTERNO |
+-------------------------------------+

GOIANIA, 17 DE OUTUBRO DE 2022 | CERTIFICACAO |
+-------------------------------------+
| |

--------------------------------- | |
841498 JAQUELINE CARNEIRO DE ALMEI | |

| |
| |
| |
| |
| |
| |
+-------------------------------------+
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Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Diretoria de Vigilância em Zoonoses

 
DESPACHO Nº 59/2022

 

 

Processo      : 22.29.000009551-4

Interessado  : Diretoria de Vigilância em Zoonoses

Assunto        : Dispensa de Licitação (compra direta)

 

 

Encaminhem-se os autos à Advocacia Setorial para emissão de parecer jurídico quanto a
aquisição por dispensa de licitação.

 

 

 
Goiânia, 01 de novembro de 2022.

 
Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pereira Custodio,
Agente de Combate às Endemias, em 01/11/2022, às 12:10, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
0600308 e o código CRC EF70EC11.

 

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 22.29.000009551-4 SEI Nº 0600308v1
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Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde
Chefia da Advocacia Setorial

 
PARECER JURÍDICO Nº 389/2022

 
Ementa: Parecer técnico-jurídico. Dispensa de
Licitação em razão do valor. Aquisição de anestésico
propofol injetável para atender as necessidades da
Diretoria de Vigilância em Zoonoses. Fundamentação:
Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93. Possibilidade,
desde que atendidas as ressalvas.

 
1. Relatório:
 

Por oportuno, sublinhe-se que o exame do processo se baseia exclusivamente em seu aspecto
jurídico, excluídos da análise qualquer questão técnica extrajurídica, notadamente os documentos e
justificativas acostadas, presumidas verdadeiras. Devendo a autoridade competente se municiar de todas as
cautelas para que os atos do processo sejam prestados apenas por quem de direito.

Destarte, registre-se que a análise consignada neste parecer se aterá às questões jurídicas
observadas na instrução processual. Assim, não se incluem no âmbito de investigação desta especializada os
elementos técnicos pertinentes à dispensa, bem como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja
exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do órgão ou ainda a
conveniência ou não da aquisição pela Administração Pública.

Os autos administrativos ora em análise, tem por escopo aferir-se a possibilidade jurídica de
efetivar contratação direta através de dispensa de licitação para a compra do anestésico Propofol injetável,
para atender as necessidades da Diretoria de Vigilância em Zoonoses em procedimentos de eutanásia em
animais portadores de doenças graves que não são passíveis de tratamento ou que podem transmitir algum
tipo de zoonoses.

A Diretoria de Vigilância em Zoonoses esclarece por meio do Memo nº 379/2021 (evento nº
0245361) que a compra direta se faz necessária pois por duas vezes houve a tentativa de compra que no
Pregão Eletrônico nº 104/2020 o item restou fracassado e no Pregão Eletrônico nº 031/2021 o item restou
deserto.

Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise: a) Solicitação/Justificativa para a contratação (evento nº
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0245361); b) Termo de Referência da aquisição elaborado pela área técnica competente , com aprovação do
secretário municipal de saúde  (evento nº 0245361, fls. 03/09); c ) Parecer nº 007/2022 exarado pela
Gerência de Planejamento e Suprimento da Rede atestando que não há outro procedimento em curso na
Secretaria destinado a atender o mesmo fim e que no Almoxarifado Central não possui estoque do item em
questão (evento nº 0245565); d) Relatórios e documentos de cotação de preços (evento nº 0247457); e)
Pedido de compra (evento nº 0247563); f) Estimativa de preços do pedido (evento nº 0247629); g)
Declaração da Gerência de Compras da SMS informando que para a elaboração da pesquisa de preços foi
utilizada como fonte de pesquisa a plataforma banco de preços (evento nº 0247661); h) Parecer Técnico da
área técnica informando que os materiais cotados estão de acordo com o solicitado no Termo de Referência
(evento nº 0249250); i) Aviso de dispensa eletrônica pela modalidade de contratação prevista no art. 24,
inciso II, da Lei Federal 8.666/1993 (evento nº 0249366); j) Declaração de Formação de Preços (evento nº
0249283); k) Declaração de compatibilidade de preços (evento nº 0249316); l) Proposta da empresa G2V
Distribuidora Hospitalar Eireli (evento nº 0249439); m) documentos habilitatórios da empresa G2V
Distribuidora Hospitalar Eireli (evento nº 0249538); n) Parecer Técnico da Diretoria de Vigilância em
Zoonoses informando que a proposta apresentada pela empresa G2VDistribuidora Hospitalar Eireli atende as
especificações técnicas e que a documentação juntada aos autos está regularizada (evento nº 0251399); o)
nota de pré-empenho (evento nº 0481542); p) Solicitação financeira (evento nº 0540646); q) Solicitação
financeira e nota de movimentação financeira orçamentária (evento nº 0583996); r) Despacho nº 059/2022
da Diretoria de Vigilância em Zoonoses encaminhando os autos a esta Especializada (evento nº 0600308).

Em síntese é o relato. Segue o parecer.

 
2. Fundamentação:
 
2.1 – Da possibilidade jurídica de Dispensa de licitação em razão do valor

 
Por força regimental, os autos foram distribuídos a fim de proceder parecer alusivo à matéria em

questão, depois de colhidas todas as informações, passo à análise do processo.
 
A Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, impõe o dever de licitar aos entes da

Administração Pública, nos seguintes termos:
 
Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
 
(...)
 
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam condições de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
 

Vê-se, portanto, que a regra, no direito brasileiro, é a obrigatoriedade de prévia licitação para
celebração de contratos administrativos. Entretanto, a própria Constituição Federal atribui ao legislador a
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competência para definir casos excepcionais em que ocorrerá contratação direta sem licitação.
 

O Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar a contratação direta através
de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde que preenchidos os requisitos previstos na lei.

 
A dispensa de licitação é a possibilidade de celebração direta de contrato/compra entre a

Administração e o particular dentro dos casos previstos na legislação, onde conquanto haja a possibilidade de
competição o legislador entendeu conceder essa faculdade ao administrador para facilitar gestão ou fomentar
uma atividade.

 
“As hipóteses de dispensabilidade do art. 24 constituem rol taxativo, isto é, a Administração

somente poderá dispensar-se de realizar a competição se ocorrente uma das situações previstas na lei
federal. Lei estadual, municipal ou distrital, bem assim regulamento interno da entidade vinculada não
poderá criar hipótese de dispensabilidade.” (Jessé Torres Pereira Júnior, 2003, pag. 102)

 
O caso ora analisado, enquadra-se no inciso II do artigo 24, já que prevê a contratação direta com

dispensa de licitação em situações em que o valor da compra ou do serviço a ser contrato corresponde a uma
quantia de até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea “a”, inciso II do art. 23, ou seja, até R$
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), segundo alteração pelo Decreto nº 9412/2018.

 
Art. 23. (...)
II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil

reais);
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta

mil reais).
 

Art. 24. (...)
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea

"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de
uma só vez;

 
Ressalva-se que, em que pese se tratar de uma dispensa de licitação, ela deve obedecer a alguns

requisitos:
 
I – Justificativa da aquisição;
II – Submissão da autoridade Superior;
III – Publicação no Diário Oficial;
IV – Justificativa do Preço;
V – Razão da escolha do fornecedor, entre outros.
 

Conforme se verifica dos autos e de todas as informações e argumentos contidos nos documentos
trazidos ao processo pelas áreas técnicas responsáveis, e desde que o valor do produto a ser adquirido
perfaça o montante de até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), tal hipótese enquadra
perfeitamente nos limites acima descritos, legitimando a contratação do serviço em comento por dispensa de
procedimento licitatório.
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Cumpre-nos esclarecer que a Lei Federal nº 8.666/1993 proíbe, como regra, o fracionamento para
aquisição de bens ou a serviços contratados, tendo o Tribunal de Contas da União emitido orientação sobre a
questão, senão vejamos:

 
“Em resumo, se a Administração optar por realizar várias licitações ao longo do exercício
financeiro, para um mesmo objeto ou finalidade, deverá preservar sempre a modalidade de
licitação pertinente ao todo que deveria ser contratado.” (...) Não raras vezes, ocorre
fracionamento da despesa pela ausência de planejamento da Administração. O
planejamento do exercício dever observar o princípio da anualidade do orçamento. Logo,
não pode o agente público justificar o fracionamento da despesa com várias aquisições ou
contratações no mesmo exercício, sob modalidade inferior àquela exigida para o total das
despesas no ano, quando decorrente de falta de planejamento”. (“Licitações e Contratos –
Orientações do TCU”, 4ª ed. 2010, p. 105, versão digital in
http://portal2tcu.gov.br/portal/pls/docs/2057620.PDF)
 

Ressalte-se a ausência de autorizo do Titular desta Pasta no referido Processo.
 

Cabe salientar, por oportuno, o ato de dispensa de licitação com fundamento no artigo 24, inciso
II, após acatado pelo Titular da Pasta, deverá ser publicado no Diário Oficial do Município, informando a
dispensa para a contratação de empresa especializada, conforme especificação abaixo:

 
G2V DISTRIBUIDORA HOSPITALAR (CNPJ nº 34.938.686/0001-88)

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

Propofol 10 mg/ml Solução Injetável 500 R$ 10,21 R$ 5.105,00

 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 5.105,00 (cinco mil, cento e cinco reais).
 

 
 
 

3. Conclusão

 
A par destes fatos, considerando a veracidade presumida de todos os argumentos e de todas as

informações constantes dos documentos carreados até aqui aos autos, bem como a legitimidade de seus
signatários e a legislação vigente , OPINO pela POSSIBILIDADE JURÍDICA de realização da presente
despesa, por DISPENSA DE LICITAÇÃO , com fundamento no artigo 24, inc. II da Lei Federal nº
8.666/1993, desde que observado as recomendações alhures, considerando que o valor não ultrapassará
R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), e considerando, por fim, que seja contratada empresa com
menor valor, desde que sejam atendidas as seguintes ressalvas:

 
a) deve ser juntado aos autos eletrônicos pelo Secretário Municipal de Saúde o autorizo e a

justificativa à compra;
 

b) devem ser conferidos os documentos habilitatórios (habilitação jurídica, qualificação
técnica/econômica e de regularidade fiscal, trabalhista e em relação ao FGTS ) do fornecedor devendo ser
aferidas sua regularidade e validade pela área técnica, bem como deve ser consultado o Cadastro Nacional de

Parecer Jurídico 389 (0779973)         SEI 22.29.000009551-4 / pg. 147

http://portal2tcu.gov.br/portal/pls/docs/2057620.PDF


Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e cadastros locais
de suspensão, impedimento ou inidoneidade, antes da assinatura do contrato e/ou emissão da ordem de
fornecimento/nota de empenho;

 
c) seja juntada pela área técnica documento com justificativa apta a embasar a razão da

escolha do fornecedor/contratado.
 
Cumpre destacar que, conforme Orientação Normativa nº 002/2021 emitida pela Procuradoria

Geral do Município, desde que obedecidos os requisitos previamente elencados no Parecer – Padrão nº
1652/2021 – PGM e atendido o checklist, a ser verificado pelas respectivas advocacias setoriais de cada uma
das pastas, faz-se necessário que os próximos processos sigam rigorosamente o estabelecido, quando se
tratar de contratação por dispensa de licitação em razão do valor, com fundamento no art. 24, I ou II,
da Lei nº 8.666/93.

 
De todo modo, salienta-se que o presente exame limitou-se aos aspectos jurídicos da fase interna da

licitação, tomando por base exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data, não
competindo adentrar na análise de aspectos técnicos e da conveniência e oportunidade que ficam a cargo dos
Órgãos competentes deste Município, não sujeitos ao crivo desta especializada.

Cumpre anotar que o “parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, ato de
administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências administrativas a serem
estabelecidas nos atos de administração ativa”. (Celso Antônio Bandeira de Mello, “Curso de Direito
Administrativo”, Malheiros Ed., 13ª. ed., p. 377). Ou seja, trata-se de ato meramente opinativo.

 
É o parecer, S.M.J. de caráter opinativo e não vinculante.
 
Encaminhe os autos ao Gabinete do Secretário Municipal de Saúde para o ACATO do presente

opinativo, ato contínuo, à Gerência de Contratos, Convênios e Credenciamento, para conhecimento e
providências.

 
 
 
 

ISADORA DE SOUZA SANTOS
Chefe da Advocacia Setorial

Decreto nº 4.031/2022
 

 

 
Goiânia, 12 de dezembro de 2022.

 
Documento assinado eletronicamente por Isadora De Souza Santos,
Procuradora do Município, em 12/12/2022, às 17:14, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
0779973 e o código CRC 55620B2F.

 

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 22.29.000009551-4 SEI Nº 0779973v1
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Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Geral

 
DESPACHO Nº 1962/2022

 
Processo      : 22.29.000009551-4

Interessado : Diretoria de Vigilância em Zoonoses

Assunto       : Contratação 

 

 
 

1. Da Justificativa

 

Vieram os autos a este Gabinete para autorização quanto à possibilidade de
contratação direta através de dispensa de licitação para aquisição do anestésico Propofol
injetável, para atender as necessidades da Diretoria de Vigilância em Zoonoses em
procedimentos de eutanásia em animais portadores de doenças graves que não são passíveis
de tratamento ou que podem transmitir algum tipo de zoonoses.

Sob esse enfoque, a Diretoria de Vigilância em Zoonoses apresentou a devida
jus fica va para aquisição em epígrafe, conforme Memorando nº 379/2021 e Termo de
Referência jungido aos autos (0245361).

Em análise ao requerimento em comento, a Gerência de Planejamento e
Suprimentos da Rede salientou que não existe outro procedimento em curso nesta Secretaria
des nado a atender o mesmo fim, aliado ao fato que o Almoxarifado Central desta Secretaria
Municipal de Saúde não possui estoque dos produtos em questão, conforme Parecer nº
007/2021 (0245565).

Sob esse enfoque, foi promovida a devida pesquisa de preços, conforme
Declaração de Compa bilidade de Preço (0249316) e Declaração de Formação de Preços
(0249316).

Ato con nuo, após apresentação de proposta pela empresa G2V Distribuidora
Hospitalar EIRELI- CNPJ 34.938.686-0001-88, a Diretoria de Vigilância em Zoonose salientou
que está de acordo com o solicitado no Termo de Referência (Requisitos Técnicos), conforme
Parecer Técnico (0251399).

Depreende-se, que restou demonstrada a existência de disponibilidade
orçamentária, conforme Solicitação Financeira e Nota de Empenho (0583996) anexadas aos
autos. 

Por conseguinte, os autos foram subme dos ao crivo jurídico, oportunidade que
a Advocacia Setorial exarou o Parecer nº. 389/2022 (0779973), por meio do qual opinou pela
possibilidade jurídica da presente contratação, por Dispensa de Licitação, porém com ressalvas,
as quais devem ser atendidas.

Inobstante ao cenário vislumbrado, cabe ao gestor municipal zelar pelo princípio
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da economicidade e eficiência, buscando mecanismos jurídicos, capazes de resolver e não
causar embaraços que obstem o interesse público envolvido, principalmente no que tange à
prestação do serviço público de saúde, a Secretaria Municipal de Saúde entende ser per nente
a autorização da presente despesa e justificável a contratação em questão, tendo em vista o
interesse público expressamente envolvido.

 

2. Do objeto

 

2.1. Contratação direta através de dispensa de licitação para aquisição do
anestésico Propofol injetável, com vistas a atender as necessidades da Diretoria de Vigilância
em Zoonoses em procedimentos de eutanásia em animais portadores de doenças graves que
não são passíveis de tratamento ou que podem transmitir algum tipo de zoonoses.

 

3. Fundamentação técnica e jurídica: A presente pactuação se jus fica de
acordo com os dados técnicos trazidos aos autos pela Diretoria de Vigilância em Zoonoses, por
meio do Memorando nº 379/2021 e Termo de Referência, bem como jurídica, nos termos do
Parecer nº. 389/2022 da Advocacia Setorial desta Pasta.

 

4. Considerações Finais: Nos presentes termos, esta SMS jus fica a necessidade
da contratação em comento, haja vista tratar-se de um medicamento imprescindível na
realização de eutanásia em animais portadores de doenças graves que não são passíveis de
tratamento ou que podem transmitir algum tipo de zoonoses.

 

Importa registrar que a presente autorização está condicionada ao atendimento
das ressalvas apontadas no Parecer Jurídico nº 389/2022.

Encaminhem-se à Gerência de Contratos, Convênios e Credenciamentos para
providências cabíveis.

 

 
Goiânia, 12 de dezembro de 2022.

 
Documento assinado eletronicamente por Durval Ferreira Fonseca
Pedroso, Secretário Municipal de Saúde, em 22/12/2022, às 17:48,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
0786691 e o código CRC C0B4EC86.

 

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 22.29.000009551-4 SEI Nº 0786691v1
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Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Geral

 
 

Processo      : 22.29.000009551-4

Interessado : Diretoria de Vigilância em Zoonoses

Assunto       : Contratação

 
 

 
DESPACHO Nº 2060/2022/GS. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  e considerando o PARECER
JURÍDICO Nº 389/2022, (0779973).

 
Declara dispensável a Licitação para aquisição de anestésico Propofol injetável,

para atender as necessidades da Diretoria de Vigilância em Zoonoses, com fundamento no ar go
24, inc. II da Lei Federal n.º 8.666/1993 e suas posteriores alterações, contratando diretamente
com a empresa:

 
                                          G2V DISTRIBUIDORA HOSPITALAR – CNPJ n.º 34.938.686/0001-88

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Propofol 10mg/ml Solução Injetável FR C/ 10,0
ML - Nutriex

       500,00 FR             R$ 10,2100      R$ 5.105,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 5.105,00 (cinco mil e cento e cinco reais).
 

Publique-se, na forma da lei.
 

Goiânia, 21 de dezembro de 2022.

 
Documento assinado eletronicamente por Durval Ferreira Fonseca
Pedroso, Secretário Municipal de Saúde, em 22/12/2022, às 17:48,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
0833513 e o código CRC 067A7E06.

 

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar
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- Bairro Park Lozandes
CEP 74884-900 Goiânia-GO

 
Referência: Processo Nº 22.29.000009551-4 SEI Nº 0833513v1
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Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

Gerência de Imprensa Oficial

 
DESPACHO Nº 5719/2022

 
 A solicitação foi publicada na edição nº 7950 de 27/12/2022. Encaminhe-se o

processo a unidade para providências cabíveis.

 
 

 
Goiânia, 28 de dezembro de 2022.

 
Documento assinado eletronicamente por Kenia Haberl de Lima, Gerente
da Imprensa Oficial, em 28/12/2022, às 08:22, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
0860489 e o código CRC 623D24BF.

 

Avenida do Cerrado, 999
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 22.29.000009551-4 SEI Nº 0860489v1
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